
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   078/  2021 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de  Lei  n°    44/2021  ,  de  iniciativa  do  Vagner  José
Chefer,  que  “DISPÕES  DE  CONVÊNIO  COM
CLINICAS  VETERINÁRIAS  NO  MUNICÍPIO  DE
ARAUCÁRIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS” 

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº  44/2021,  que “DISPÕES DE CONVÊNIO COM
CLINICAS  VETERINÁRIAS  NO  MUNICÍPIO  DE  ARAUCÁRIA  E  DA  OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

Justifica, o Senhor Vereador que a problemática dos animais, além de tratar-se
de questão humanitária é questão de saúde pública e meio ambiente. Entendemos, desta
forma  que  há  necessidade  de  instituir  o  convênio  coma  as  Clínicas  Veterinárias
Particulares  do  Município  de  Araucária,  garantindo  com  plenitude,  o  atendimento
veterinário e demais procedimentos principalmente para os animais da população carente
e de baixa renda, evitando assim, que algumas zoonoses possam contaminar pessoas
que não tenham acesso a Clínicas Particulares. Conseguiremos desta forma, além de
prevenir  doenças,  diminuir  o  sofrimento  de  famílias  pela  perda  de  uma  animalzinho
querido.  Ou  seja,  o  acesso  aos  animais  domésticos  de  família  de  baixa  renda  ao
atendimento  digno.  A Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  estabelece  que
todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do
povo e essencial a sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e a coletividade
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art.225º,VI).
Para assegurar a efetividade deste direito incube ao Poder Público: proteger a fauna e a
flora, vedadas, na forma da Lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica,
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade (art.225 § 1º,
VII). Por todo o exposto, contamos com colaboração desses Ilustríssimos Pares para a
aprovação do Projeto de Lei 

É o breve relatório.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 04/05/2021 as 15:47:31.
Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 06/05/2021 as 15:03:27.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=68997&c=18PH3C.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=68997&c=18PH3C


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  de
redação  final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as
exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º Art.
158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do
Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência
de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica
Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração
de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 04/05/2021 as 15:47:31.
Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 06/05/2021 as 15:03:27.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=68997&c=18PH3C.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=68997&c=18PH3C


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

A competência  do  Vereador,  além do  envio  de  projetos  de  lei,  se  estende
também a alteração de projetos.

Por fim,  verifica-se que o projeto aqui  tratado encontra-se em concordância
com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº 44/2021.  Assim,   SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência
aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos
termos do Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 04 de Maio de 2021.

(assinado eletronicamente)
Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CJR
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VOTAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 44/2021

MEMBRO FAVORÁVEL    CONTRÁRIO ASSINATURA

Ver. Aparecido da 

Reciclagem

Ver. Ben Hur Custódio 
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